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PARECER 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO  

   PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1583/2023  

 

INCLUI NO ANEXO ÚNICO DA LEI 

ORDINÁRIA Nº 13.768/2019, QUE 

CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

REFERENTE A DATAS COMEMORATIVAS, 

EVENTOS E FERIADOS, A SEMANA 

ESCOLAR MUNICIPAL DE COMBATE À 

VIOLÊNCIA INSTITUCIONAL CONTRA A 

CRIANÇA E O ADOLESCENTE.  

 

AUTOR: VEREADORA  ELIZA VIRGÍNIA 

RELATOR: VEREADOR ODON BEZERRA 

 

I – RELATÓRIO:  

  

Trata-se de Projeto de lei proposto pela Vereadora Eliza Virgínia, visando incluir “ 

NO ANEXO ÚNICO DA LEI ORDINÁRIA Nº 13.768/2019, QUE CONSOLIDA A 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL REFERENTE A DATAS COMEMORATIVAS, EVENTOS E 

FERIADOS, A SEMANA ESCOLAR MUNICIPAL DE COMBATE À VIOLÊNCIA 

INSTITUCIONAL CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE”.  

 

Assim, compete a esta Comissão, nos termos do art. 211 e § 1º, do art. 42 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, elaborar parecer sobre todos os processos que 

envolvam elaboração legislativa e sobre os demais expressamente indicados no Regimento.  

 

Tramitação na forma regimental.  
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É o relatório.  

 

II – FUNDAMENTO:  

 

Preliminarmente, no que tange a análise da constitucionalidade formal subjetiva 

não se verifica nenhuma espécie de óbice, tendo em vista que a matéria tratada não está 

reservada ao Executivo Municipal, conforme art.84 e incisos, 61, §1º, todos da Constituição 

Federal e art.30 e incisos, da LOMJP.  

 

Desse modo, resta demonstrada a constitucionalidade no tocante à iniciativa 

legislativa.  

 

No que tange a constitucionalidade da matéria, também não se vislumbra nenhuma 

espécie de vício ao Projeto, tendo em vista que a competência do Município para legislar sobre 

o assunto em questão emerge de forma inequívoca do próprio texto constitucional. Com efeito, 

o artigo 227 da Carta Magna atribui ao Estado o dever de "assegurar à criança, ao adolescente 

e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão.". Destaque-se o texto constitucional não realiza 

nenhuma distinção entre as três esferas político-administrativas, de maneira que não cabe ao 

intérprete distinguir onde o legislador não o fez. Assim, a única conclusão possível é no sentido 

de que a proteção à criança e ao adolescente está inserida nas atribuições da União, dos Estados 

e dos Municípios. 

 

Além disso, é importante ressaltar que muito embora o artigo 24, XV disponha que 

compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre "proteção à infância e à 

juventude", tal regra não exclui, absolutamente, a competência da municipalidade para legislar 



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

Casa Napoleão Laureano 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA – CCJRLP 

 

 

Rua das Trincheiras, nº 43, Centro, João Pessoa/PB – CEP 58.011-000 

Telefone: (83) 3218-6340 

sobre "assuntos de interesse local" e "suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber".  

 

E para que não restasse nenhuma dúvida sobre a competência municipal para 

legislar sobre o assunto, concorrentemente com os demais entes federativos, o artigo 86 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente foi explícito ao dispor que "A política de atendimento 

dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações 

governamentais e não-governamentais, da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios" 

 

Vale citar que tal competência mencionada pelo ECA é referida pela doutrina como 

"supletiva". Com o intuito de ilustrar a questão, as palavras do doutrinador Petrônio Braz (In, 

Direito Municipal na Constituição. Editora JH Mizuno. 06ª Edição, pág. 194.): 

 

A competência dita supletiva é a que se estabelece por ampliação, permitindo a 

solução de possíveis conflitos, atribuindo-se ao Município capacidade para a elaboração de leis, 

em atendimento ao interesse local, versando sobre matéria não definida em sua competência 

privativa. A Constituição Federal facultou ao Município os mais amplos poderes para 

suplementar, nos assuntos de interesse local, as legislações federal e estadual. Essa legislação 

suplementar torna-se necessária especialmente nos assuntos relacionados na Constituição 

Federal.  

 

A contemplar o exercício de tal competência, a própria Lei Orgânica do Município 

de São Paulo, que por meio do seu artigo 7º, caput e § único, determina que o Município deverá 

atuar no sentido de proteger os direitos fundamentais consagrados pela Constituição da 

República, elevando a proteção à criança e ao adolescente ao status de prioridade absoluta. 
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Desta feita, do exame da proposição pelos aspectos formais, relativos à competência 

legislativa, à iniciativa do projeto, à espécie normativa e ao vernáculo empregado, bem como 

da análise do aspecto material, conclui-se não haver vícios constitucionais ou legais que possam 

obstar sua aprovação.  

 

III – CONCLUSÃO:   

              

Ante o exposto, após a análise e em fundamento com o amparo legal e jurídico e 

das prerrogativas desta Comissão pertinente à matéria em apreço, esta relatoria emite parecer 

FAVORÁVEL ao projeto de lei 1583/2023.  

 

 Salas das comissões, 22/08/2023 
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IV – PARECER DA COMISSÃO:   

 

 A comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação Participativa, opinou pelo 

PARECER FAVORÁVEL  ao Projeto de Lei Ordinária 1583/2023, em conformidade com o 

parecer do relator. 

 

  

Salas das comissões, 22/08/2023 
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